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1. Data, hora e Local: Em 31 de outubro de 2023, &s 11:00 horas, na sede social da JFL Holding S.A., localizada na Avenida
Rebougas, n° 3.084, 4° andar, parte, Pinheiros, na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo (‘Companhia” ou “Emissora”).
2. Convocagéo e presenca: Dispensada a convocagéo, tendo em vista a presenca da totalidade dos membros do Conselho de
Administracao da Companhia, a saber: Jorge Felipe Lemann e Carolina Burg Terpins. 3. Mesa: Presidente: Carolina Burg Terpins;
e Secretario: Daniel Eskinazi. 4. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: 4.1. A autorizagéo para realizacéo, pela
Companhia, da sua 6% (sexta) emissao, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedade por Acdes, de debéntures simples néo
conversiveis em agdes, da espécie com garantia real, em 2 (duas) séries, no valor total de R$82.000.000,00 (oitenta e dois
milhdes de reais) (‘Emisséo” e “Debéntures”, respectivamente), para colocagao privada, sem qualquer esforco de venda perante
investidores, por meio da celebracéo do “Instrumento Particular de Escritura da 6° (Sexta) Emissao Privada de Debéntures
Simples, N&o Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da JFL Holding S.A.”a ser celebrado entre
a Companhia, a Opea Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 02.773.542/0001-22, na qualidade de debenturista
(“Debenturista” ou “Securitizadora”’), SPE Il JFL 125 Empreendimento Imobiliario S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 51.888.921/0001-
73 (“SPE Il JFL 125"), SPE Il JFL JML 747 Empreendimento Imobiliario S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 51.920.614/0001-22
(“SPE Il JML 747"); JFL Jardim Paulista Empreendimento Imobiliario S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 34.100.091/0001-59 (“SPE
JFL Jardim Paulista”), e JFL Rebougas Empreendimento Imobilidrio S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 18.704.442/0001-84 (‘SPE
JFL Reboucas” e, em conjunto com a SPE Il JFL 125, SPE Il JML 747 e SPE JFL Jardim Paulista, as “SPEs Garantidoras”), na
qualidade de interveniente anuentes (“Escritura de Emisséo”), sendo as Debéntures subscritas e integralizadas unicamente pela
Debenturista, considerando-se que a Emissao realizar-se-4 no dmbito da operaco de emissao de certificados de recebiveis
imobilidrios (‘CRI"), a ser feita pela Securitizadora mediante securitizacao de créditos imobiliarios originados pela Emissao das
Debéntures, tal como estabelecido no “Termo de Securitizagdo de Créditos Imobilidrios dos Certificados de Recebiveis
Imobilidrios das 1% (Primeira) e 2% (Segunda) Séries da 214* (Ducentésima Décima Quarta) Emissdo da Opea Securitizadora
S.A, lastreados em Debéntures devidas pela JFL Holding S.A”", a ser celebrado entre a Securitizadora e, na qualidade de agente
fiducidrio dos CRI, a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciério” e “Termo de Securitizacéo”, respectivamente), CRI esses que serao objeto de oferta publica, sob o rito de
registro automético de distribuicéo, destinada a investidores profissionais, nos termos dos artigos 25 e 26, inciso VIII, alinea “a”
da Resolugao CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (‘Resolucdo CVM 160”), da Resolugao CVM n° 60 de 23
de dezembro de 2021, conforme alterada (‘Resolucdo CVYM 60”), da Lei n® 14.430, de 3 de agosto de 2022 (‘Lei 14.430") e das
demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (‘Oferta’); 4.2. A outorga pela Companhia e/ou pelas SPEs Garantidoras,
conforme o caso e indicado a seguir, a fim de garantir as suas obrigacdes assumidas no ambito da Emissao, das seguintes
garantias (em conjunto, as “Garantias”): (1) a alienacéo fiducidria, da totalidade das acdes, presentes e/ou futuras, emitidas pelas
SPEs Garantidoras, nos termos do “Instrumento Particular de Alienacao Fiducidria de Acoes em Garantia e Outras Avencas’, a
ser celebrado por e entre a Emissora, a Securitizadora e as SPEs Garantidoras (“Contrato Alienacéo Fiducidria sem Condicao
Suspensiva’); (2) a alienagéo fiducidria, sob condicao suspensiva, da totalidade das acdes, presentes e/ou futuras, emitidas pela
SPE JFL Jardim Paulista e pela SPE JFL Reboucas, nos termos do “Instrumento Particular de Alienacao Fiducidria de Acoes em
Garantia e Outras Avencas sob Condicdo Suspensiva’, a ser celebrado por e entre a Emissora, a Securitizadora e as SPEs
Garantidoras (“Contrato Alienacdo Fiducidria com Condicdo Suspensiva” e, quando em conjunto com Contrato Alienagdo
Fiduciaria sem Condicao Suspensiva, os “Contratos de Alienacao Fiducidria’; sendo as Garantias da Securitizacdo constantes no
item (1) acima e neste item (2), em conjunto, as “Alienacdes Fiducidrias de Acdes”); (3) a cessao fiducidria sob condicdo
suspensiva do dominio resolivel e a posse indireta de todos e quaisquer recebiveis de titularidade das SPE Garantidoras
decorrentes das participacdes no resultado do Consércio JMF 747, constituido pela SPE JFL Jardim Paulista e a SPE Il JML 747,
por meio da celebragao do “Contrato de Constituicdo de Consdrcio JML747" (“Consércio JML 747”), a fim de viabilizar a
exploragdo e operacdo de determinadas unidades autonomas de propriedade da SPE Il JML 747 (“Unidades Auténomas
Oneradas JML") e de unidades auténomas de propriedade da SPE JFL Jardim Paulista (‘Unidades Autdnomas Oneradas Jardim
Paulista”), as quais compdem o Empreendimento Imobilidrio JML 747 e do Consorcio FL 125, constituido pela SPE Il JFL 125 e
a SPE JFL Rebougas, por meio da celebracéo do “Contrato de Constituicao de Consércio Faria Lima” (‘Consércio FL 125”, em
conjunto com o Consorcio JML 747, os “Consércios”) a fim de viabilizar a exploracéo e operacéo de unidades autonomas de
propriedade da SPE Il JFL 125 (“Unidades Autonomas Oneradas FL 125”) e unidades autonomas de propriedade da SPE JFL
Reboucas (“Unidades Autdnomas Oneradas FL Reboucas”, estas em conjunto com as Unidades Autonomas Oneradas JML, com
as Unidades Auténomas Oneradas Jardim Paulista e com as Unidades Autonomas Oneradas FL 125, as “Unidades Autonémas’),
as quais compdem o Empreendimento Imobiliario JFL 125 (“Cesséo Fiducidria sob Condicao Suspensiva’), nos termos do
“Instrumento Particular de Cessao Fiducidria de Direitos Creditdrios em Garantia e Outras Avengas’, a ser celebrado por e entre
a Emissora, a Securitizadora e as SPEs Garantidoras (“Contrato de Cess&o Fiducidria sob Condicao Suspensiva’); (4) a cessao
fiducidria do dominio resolivel e a posse indireta de todos e quaisquer recebiveis que sobejarem a eventual excussao ou
desapropriacao das Garantias Sobejo, conforme definido no Contrato de Cess&o Fiducidria de Sobejo, apés a sua utilizacao para
quitacdo das seguintes dividas (‘Dividas Objeto das Garantias”): (4.a) 1* (primeira) emissao de notas comerciais, em série Unica,
para colocagdo privada da SPE Il JML 747; (4.b) 1* (primeira) emissao de notas comerciais, em série Unica, para colocagdo
privada da SPE Il JFL 125; (4.c) 1* (primeira) emissdo de debéntures ndo conversiveis em acdes, em série Unica, para colocacdo
privada da SPE Il JML 747 e a 1* (primeira) emissao de debéntures ndo conversiveis em acdes, em série Unica, para colocagéo
privada da SPE Il JFL 125, vinculas a série Unica da 174° (centésima septuagésima quarta) emisséo de certificados de recebiveis
imobiliarios da Securitizadora, (4.d) 1* (primeira) emissao de debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, em série Unica,
para colocagao privada da SPE JFL Jardim Paulista vinculadas a 344° (trecentésima quadragésima quarta) série da 1* (primeira)
emissdo de certificados de recebiveis imobiliarios da Securitizadora; (4.e) 1* (primeira) emisséo de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, em série Unica, para colocagéo privada da Casa dos Ipés Empreendimento Imobiliério S.A. (CNPJ sob o
n° 33.258.246/0001-17), vinculadas a 281% (ducentésima octogésima primeira) série da 1* (primeira) emissao de certificados de
recebiveis imobilidrios da Securitizadora; e (4.f) 1* (primeira) emisséo de debéntures néo conversiveis em agdes, em série Unica,
para colocagéo privada da SPE JFL Rebougas vinculados a 477% (quadringentésima septuagésima sétima) série da 1% (primeira)
emisséo de certificado de recebiveis da Securitizadora (“Sobejo”), em favor da Securitizadora e seus respectivos sucessores e

data do primeiro e do Ultimo pagamento a titulo de amortizagao programada das Debéntures da Primeira Série é 15 de outubro
de 2026 e a Data de Vencimento, respectivamente. Para fins de amortizagao das Debéntures da Primeira Série, 0 pagamento do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das
Debéntures da Primeira Série) seré calculado nos termos da férmula prevista na Escritura de Emissao, cujo resultado sera
apurado pela Debenturista; (x) Amortizacao Programada das Debéntures da Segunda Série: Sem prejuizo dos pagamentos
em decorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado das Debéntures, do Resgate Antecipado Obrigatorio e da Amortizagéo
Extraordinaria Obrigatdria, nos termos da Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda
Série sera amortizado em uma Unica data, qual seja, na Data de Vencimento; (y) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora
podera realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, o resgate antecipado da totalidade das Debéntures da Primeira Série
(“‘Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a ser pago em relagdo a cada uma das Debéntures da Primeira Série objeto do
Resgate Antecipado Facultativo sera equivalente ao Valor Nominal Unitério Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado, conforme o caso, das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde
a primeira Data de Integralizago ou a Data de Pagamento de Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, acrescido dos Encargos Moratérios, se aplicavel (“Saldo Devedor”), acrescido, ainda,
de prémio flat definido de acordo com a data de realizagao do Resgate Antecipado Facultativo, conforme tabela abaixo.
Data do Resgate A pado das Debé da Primeira Série Prémio

A partir da Data de Emiss&o (inclusive) até 30 de abril de 2025 (exclusive) 5,00% sobre o Saldo Devedor

A partir de 30 de abril de 2025 (inclusive) até 31 de outubro de 2026 (exclusive) 3,00% sobre o Saldo Devedor

A partir de 31 outubro de 2026 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) R$ 1.000.000,00 (um milho de reais)
Néo serd permitido o resgate antecipado facultativo das Debéntures da Segunda Série. (z) Resgate Antecipado Obrigatdrio:
Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da data da efetiva concluséo de uma Alienagao total dos Ativos Imobilirios, a Emissora
deveré realizar o resgate antecipado obrigatdrio da totalidade das Debéntures, com consequente cancelamento das Debéntures,
observado o disposto na Escritura de Emisséo (‘Resgate Antecipado Obrigatdrio”). O valor do Resgate Antecipado Obrigatdrio
sera equivalente ao Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série) e ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série (ou
saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série), conforme o caso, acrescido da (a) respectiva
Remuneracéo, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagéo, ou a Data de Pagamento da Remuneracéo
da respectiva Série, conforme aplicavel, até a data do efetivo resgate; acrescido (b) dos Encargos Moratrios, se houver; e (c)
rémio flat incidente sobre o Saldo Devedor das Debéntures, conforme tabela abaixo (“Valor do Resgate Antecipado Obrigatdrio”).

Data do Resgate A pado das Debé Prémio

A partir da Data de Emiss&o (inclusive) até 30 de abril de 2025 (exclusive; 5,00% sobre o Saldo Devedor

A partir de 30 de abril de 2025 (inclusive) até 31 de outubro de 2026 (exclusive 3,00% sobre o Saldo Devedor

A partir de 31 outubro de 2026 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais)
(aa) Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria: A Emissora e/ou as SPEs Garantidoras, por conta e ordem da Emissora,
deverao amortizar extraordinariamente as Debéntures (i) em até 10 (dez) Dias Uteis da data da efetiva concluséo de uma
Alienagdo parcial dos Ativos Imobilirios, a razdo entre o saldo devedor das Debéntures e o Valor dos Ativos Imobilidrios for
superior a 55% (cinquenta e cinco por cento) (“LTV”), de forma que o LTV se mantenha igual ou inferior a 55% (cinquenta e
cinco por cento) (‘Reenquadramento do LTV"); (ii) em até 10 (dez) Dias Uteis da data da efetiva conclus@o de uma Alienagéo
parcial dos Ativos Imobilidrios, independente da necessidade de Reenquadramento do LTV, hajam recursos remanescentes
decorrentes da Alienaco (total ou parcial, de um ou mais Ativos Imobilidrios) ndo utilizados no pagamento da Divida Objeto
de Garantia; e (jii) recebimento de recursos na Conta Arrecadadora, conforme previsto nos Contratos de Garantia
(“Amortizacéo Extraordindria Obrigatdria”), observados os termos e condicdes constantes na Escritura de Emisséo. Para fins
do item (i) deste item, caso os recursos remanescentes sejam suficientes para o pagamento do Saldo Devedor das
Debéntures, a Emissora e/ou as SPEs Garantidoras, por conta e ordem da Emissora, deverao realizar o Resgate Antecipado
Obrigatério. O LTV serd calculado no evento de uma Alienagéo total ou parcial de um ou mais Ativos Imobilidrios, no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis contados do referido evento, que devera ser informado pela Emissora e/ou pelas SPEs Garantidoras a
Securitizadora, com cdpia para o Agente Fiducidrio (“Data de Verificacdo do LTV"). “Valor dos Ativos Imobilidrios” significa o
resultado do valor de mercado indicado em laudo de avaliacao dos Ativos Imobilidrios, a ser aprovado pela Debenturista,
elaborado por empresa especializada independente, de acordo com as normas técnicas emitidas pela Associacao Brasileira
de Normas Técnicas (“Laudo de Avaliacdo”) vigentes na data de sua elaboracdo e disponibilizado & Debenturista, apds 10
(dez) dias contados da Alienacao de um ativo, o que ocorrer primeiro; descontado o saldo devedor das Dividas Objeto da
Garantia. Serao desconsiderados para fins do célculo do LTV os Ativos Imobiliarios que venham a ser objeto de qualquer
evento que imponha outro Onus que nao aqueles decorrentes das Dividas Objeto da Garantia e desta Emissao. O valor a ser
pago a Debenturista no &mbito da Amortizagéo Extraordinaria Obrigatdria sera equivalente ao percentual do Valor Nominal
Unitario Atualizado ou do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso, das Debéntures de cada uma das
Séries a ser amortizado, acrescido (a) da respectiva Remuneracao, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacéo, ou a Data de Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme aplicavel, até a data da efetiva
amortizacao, (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) prémio flat sobre o saldo devedor das Debéntures, conforme tabela
abaixo (“Valor da Amortizacdo Extraordinria Obrigatdria”).

Data da Amortizacao E aria Obrigatdria das Debé

A partir da Data de Emisséo (inclusive) até 30 de abril de 2025 (exclusive)
A partir de 30 de abril de 2025 (inclusive) até 31 de outubro de 2026 (exclusive 3,00% sobre o Saldo Devedor

A partir de 31 outubro de 2026 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais)

Prémio
5,00% sobre o Saldo Devedor

eventuais cessiondrios permitidos, livres e desembaracados de quaisquer nus ou gravames (‘Cesséo Fiduciaria Sobejo), nos
termos e condicdes previstos no “Instrumento Particular de Cessao Fiducidria de Direitos Creditrios em Garantia e Outras
Avengas” a ser celebrado por e entre a Emissora, a Securitizadora e as SPEs Garantidoras (“Contrato de Cesséo Fiducidria
Sobejo” e, quando em conjunto com o Contrato de Cesséo Fiducidria sob Condicao Suspensiva e os Contratos de Alienagao
Fiduciaria, os “Contratos de Garantia”), bem como a celebragéo dos Contratos de Garantia, conforme aplicavel, incluindo, mas
ndo se limitando, suas constituicoes, contratagdes, registros, averbacdes e notificacdes determinados no dmbito dos referidos
instrumentos; 4.3. A autorizacao a diretoria da Companhia para celebrar todos e quaisquer documentos necessérios e praticar
todos e quaisquer atos pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto nos itens acima, incluindo mas nao se
limitando (a) a celebracao da Escritura de Emissao, dos Contratos de Garantia e dos demais documentos necessarios a Emissao,
a Oferta e a outorga das Garantias; (b) a contratacdo e remuneracéo de todos os prestadores de servicos inerentes a realizacéo
da Oferta; (c) a discussao, negociacao e definicao dos termos e condicdes das Debéntures, bem como de todos os demais
documentos e eventuais aditamentos no &mbito da Emissao, da Oferta e da outorga das Garantias; e (d) a celebragao de todos
os demais documentos e eventuais aditamentos aos documentos previstos acima; e 4.4. A ratificacao de todos e quaisquer atos
jé praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, no ambito da Oferta, para a
realizagdo da Emissdo e outorga das Garantias, deliberadas nos itens acima. 5. Deliberagdes: Apés discussao a respeito das
matérias constantes da Ordem do Dia, a unanimidade dos conselheiros da Companhia aprova, sem quaisquer ressalvas,
reservas e/ou oposicdes, as seguintes deliberagdes: (i) A realizagdo da Emissao, nos termos do Estatuto Social e do Acordo de
Acionistas da Companhia, nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emisséo, conforme as caracteristicas abaixo
relacionadas: (a) Numero da Emissdo: A Emissao constitui a 6* (sexta) emissao de Debéntures da Companhia; (b) Data de
Emiss&o: 31 de outubro de 2023 (“Data de Emissao”); (c) Valor Total da Emisséo: O valor total da Emisséo é de R$82.000.000,00
(oitenta e dois milhdes de reais) (“Valor Total da Emissao’), na Data de Emissao (conforme abaixo definida), sendo (i)
R$81.000.000,00 (oitenta e um milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Primeira Série; e (ii) 1.000.000,00 (um
milhdo de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda Série. (d) Numero de Séries: A Emissao serd realizada em 2
(duas) séries (referidas em conjunto, como “Séries” e, individualmente como “Série”), sendo (i) a primeira série de Debéntures
referida como “Debéntures da Primeira Série”; e (ii) a segunda série de Debéntures referida como “Debéntures da Segunda
Série”; (e) Quantidade de Debéntures: Serao emitidas 82.000 (oitenta e duas mil) Debéntures, sendo (i) 81.000 (oitenta e uma
mil) correspondentes as Debéntures da Primeira Série; e (ii) 1.000 (mil) correspondentes &s Debéntures da Segunda Série;
(f) Valor Nominal Unitério: As Debéntures terao valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor
Nominal Unitério”); (g) Forma e Comprovacao de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, sem a
emissao de certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pela inscricao do titular das
Debéntures no Livro de Registro de Debéntures Nominativas da Emissora. (h) Conversibilidade: As Debéntures serdo simples,
néo conversiveis em acdes de emissdo da Emissora; (i) Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos
do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Acdes; (j) Atualizacdo Monetdria: O Valor Nominal Unitério das Debéntures da
Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, e o Valor Nominal
Unitério das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série serd
atualizado monetariamente (“Atualizacao Monetaria”) a partir da primeira Data de Integralizacéo até a integral liquidacéo das
Debéntures, pela variacéo do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica - IBGE (‘IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis, sendo que o produto da Atualizagao
Monetaria das Debéntures sera incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitério ou ao saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures, conforme o caso (“Valor Nominal Unitdrio Atualizado”), conforme férmula constante na Escritura de Emisséo;
(k) Remunerag&o: Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado,
conforme o caso, incidirao juros remuneratérios prefixados correspondentes a 11% (onze por cento) ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Spread” e “Remuneracéo”). A Remuneracao serd calculada de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a primeira Data de Integralizacéo das Debéntures ou a Data de Pagamento
da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a férmula constante
na Escritura de Emissao; (I) Prémio das Debéntures da Sequnda Série: Sem prejuizo da Remuneragao, a Debenturista, na
qualidade de titular das Debéntures da Segunda Série, fara jus, ainda, a prémio adicional varidvel calculado de acordo com o
retorno financeiro obtido pela Emissora, direta ou indiretamente, em caso de alienacdo, cessdo ou qualquer forma de
transferéncia onerosa, total ou parcial, dos Ativos Imobilidrios (conforme definido abaixo) (‘Prémio Debéntures da Segunda
Série”). “Ativos Imobilidrios” significam as seguintes fracdes ideais da érea total locavel residencial dos empreendimentos
imobilidrios de natureza mista desenvolvidos nos imdveis: (i) fracdo ideal equivalente a 40,30% (quarenta inteiros e trinta
centésimos por cento) do Empreendimento Imobilidrio JML 747; e (ii) fraco ideal equivalente a 58,37% (cinquenta e oito inteiros
e trinta e sete centésimos por cento) do Empreendimento Imobiliario JFL 125. O imével objeto da matricula n® 196.122, registrada
perante o 4° Oficial de Registro de Imdveis da cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo denominado “JML 747" significa o
“Empreendimento Imobiliario JML 747", e 0 imdvel objeto da matricula n° 154.885, registrada perante o 10° Oficial de Registro de
Imoveis da cidade de Sao Paulo, estado de Séo Paulo denominado “JFL 125, significa o “Empreendimento Imobilidrio JFL 125,
O Prémio Debéntures da Segunda Série devera considerar o preco de alienagao, cesséo ou transferéncia, total ou parcial, de
cada um dos Ativos Imobilidrios (“Alienacéo”), calculado em cada evento de Alienagao, conforme férmula constante na Escritura
de Emissao; (m) Pagamento da Remuneracgao das Debéntures: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia dos Eventos de
Vencimento Antecipado das Debéntures, do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira Série, do Resgate
Antecipado Obrigatdrio e da Amortizacao Extraordindria Obrigatdria, nos termos da Escritura de Emissao, a Remuneragéo das
Debéntures sera paga mensalmente a partir da primeira Data de Integralizacdo, sem caréncia, conforme datas de pagamento
listadas no Anexo V da Escritura de Emisséo, sendo o primeiro pagamento devido em 16 de novembro de 2023 e o (ltimo na Data
de Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento de Remuneracao”); (n) Encargos Moratorios: Sem prejuizo da
Atualizagao Monetéria e da Remuneracao, ocorrendo atraso imputével & Emissora no pagamento de qualquer quantia devida a
Debenturista, o valor em atraso ficara sujeito, independentemente de aviso, interpelagéo ou notificacao judicial ou extrajudicial, a:
(i) multa moratdria convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo
pago; e (ii) juros de mora ndo compensatdrios calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data
do efetivo pagamento (exclusive), a taxa de 1% (um por cento) ao més sobre 0 montante devido e ndo pago; além das despesas
incorridas para cobranca (“Encargos Moratorios”); (o) Vinculacao a Emisséo de CRI: A partir da primeira Data de Integralizagao,
os créditos imobilidrios das Debéntures serao vinculados aos CRI, sendo certo que os CRI serdo objeto da Oferta (‘Operacéo de
Securitizacao”). Em razao do regime fiduciério a ser instituido pela Debenturista, na qualidade de securitizadora e emissora dos
CRI, na forma do artigo 25° da Lei 14.430, todos e quaisquer recursos devidos & Debenturista, em decorréncia da titularidade das
Debéntures, estardo expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos investidores dos CRI e néo estardo
sujeitos a qualquer tipo de compensacao; (p) Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures terdo prazo de 1.813 (mil oitocentos
e treze) dias a contar da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, em 17 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento”), ressalvados
os Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definidos) e Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo definido),
nos termos da Escritura de Emisséo; (q) Colocacéo: As Debéntures serao objeto de colocacao privada, sem intermediacao de
instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuico de valores mobilidrios; (r) Registro Para Negociacao: As
Debéntures nao serdo depositadas ou registradas para distribuicdo no mercado primério, negociacdo no mercado secundario,
custdia eletronica ou liquidacdo em qualquer mercado organizado; (s) Local de Pagamento: Os pagamentos devidos pela
Emissora, conforme o caso, em favor da Debenturista em decorréncia da Emissao serao efetuados mediante depésito na conta
corrente n° 16681-8, agéncia n° 0910, do Banco Itaii Unibanco S.A. (n° 341) (“Conta Centralizadora”), mantida em nome da
Debenturista, por meio de Transferéncia Eletronica Disponivel - TED ou outro meio de depésito; (t) Destinacdo dos Recursos:
Os recursos obtidos por meio da Emisséo seréo destinados pela Emissora, diretamente ou indiretamente, por meio de sociedades
por ela controladas ou investidas, exclusivamente para o pagamento de despesas e gastos futuros de natureza imobiliaria,
incluindo, mas néo se limitando aos custos associados a (i) aquisicao e (i) desenvolvimento e gerenciamento das obras futuras
nos iméveis descritos no Anexo | & Escritura de Emissao (‘Iméveis Lastro”), observada a proporgéo dos recursos captados a ser
destinada para cada um dos Imdveis Lastro e o cronograma indicativo da destinagéo dos recursos, conforme previstos no Anexo
Il da Escritura de Emisséo; (u) Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos referentes
a0 cumprimento de qualquer obrigagao prevista na Escritura de Emissao até o 1° (primeiro) dia (til subsequente, se o seu
vencimento coincidir com dia que ndo seja dia Util, nao sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos;
(v) Subscricdo, Integralizacdo, Forma de Pagamento e Preco de Integralizagdo: As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas (i) pelo seu Valor Nominal Unitério, na primeira Data de Integralizacao, ou (i) em caso de integralizacdo das
Debéntures em Datas de Integralizacao posteriores, pelo seu Valor Nominal Unitério Atualizado, acrescido da Remuneragéo,
calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralizacdo, até a data de sua efetiva integralizacéo (‘Preco de
Integralizacao”). As Debéntures tornar-se-&o subscritas pela Debenturista mediante a assinatura de boletim de subscricao das
Debéntures (“Boletim de Subscricao”) e a inscri¢ao da titularidade no livro préprio da Emissora. Nos termos definidos no Boletim
de Subscricdo, as Debéntures serdo integralizadas & vista, em moeda corrente nacional, parcial ou totalmente, pela
Securitizadora, no ato da subscricao, pelo seu Valor Nominal Unitério, nas datas e na medida em que os CRI (conforme abaixo
definido) forem integralizados (cada uma, uma “Data de Integralizacdo”). o Preco de Integralizagdo das Debéntures na(s) Data(s)
de Integralizacdo sera pago pela Securitizadora & Emissora, apds o cumprimento cumulativo das condicdes precedentes
constantes na Escritura de Emissao (“Condicdes Precedentes”); (w) Amortizacao Programada das Debéntures da Primeira
Série: Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia dos Eventos de Vencimento Antecipado das Debéntures, do Resgate
Antecipado Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatdrio e da Amortizagao Extraordindria Obrigatria, nos termos da Escritura
de Emissao, o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures da Primeira Série), serd amortizado semestralmente, a partir do 36° (trigésimo sexto) més contados da Data de
Emisséo, em cada uma das datas de amortizacao, conforme tabela prevista no Anexo V da Escritura de Emisséo, sendo que a

A Amortizagéo Extraordinéria Obrigatéria estara limitada ao valor dos recursos oriundos da alienagéo dos Ativos Imobilirios. Nao
serd devido o prémio flat sobre o saldo devedor das Debéntures, mencionado acima, caso a alienagéo dos Ativos Imobilidrios seja
realizada (i) a qualquer terceiro que venha a ser previamente aprovado pelos Titulares dos CRI em assembleia especial de
Titulares dos CRI; ou (i) a entidade integrante do setor imobilidrio, cuja atividade preponderante seja imobilidria, construgao,
incorporagéo e administrac@o de imdveis, ou veiculos de investimento sob sua gestao, consultoria ou objeto de seu investimento
(“Entidade Imobiliaria”) que, até o momento da alienagdo, a Emissora e/ou qualquer uma de suas subsidiarias nao tenha qualquer
tipo de relagdo societédria ou de parceria comercial, tal como a prestacdo de servicos para ou investimentos em: fundos de
investimento geridos, investidos ou de estruturacéo organizada por referida Entidade Imobiliaria. (ab) Garantias: Para assegurar
o fiel, pontual e integral pagamento das ObrigagGes Garantidas, as Debéntures contardo com as Garantias, nos termos da
Escritura de Emisséo e dos Contratos de Garantia. (ac) Repactuacéo Programada: N&o haverd repactuagéo programada das
Debéntures; (ad) Vencimento Antecipado: Observado os termos da Escritura de Emissao, a Securitizadora poderd declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigacdes relativas as Debéntures, na forma prevista na Escritura de Emisséo, caso tenha
ocorrido e esteja em curso as seguintes hipéteses, sendo certo que a qualificagdo (automético ou ndo automético), prazos de
curas, limites e/ou valores minimos (thresholds), especificacdes, ressalvas e/ou excegdes em relagao a tais hipoteses serdo
negociados e definidos na Escritura de Emisséo, prevalecendo, em qualquer caso, os termos ali previstos: (i) ocorréncia de: (a)
liquidacéo, dissolucao, extingao da Emissora ou de quaisquer das SPEs Garantidoras; (b) decretacao de faléncia da Emissora ou
de qualquer das SPEs Garantidoras; (c) pedido de autofaléncia formulado pela Emissora ou por qualquer das SPEs Garantidoras;
(d) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora ou de qualquer das SPEs Garantidoras e ndo devidamente
solucionado por meio de depédsito judicial e/ou elidido no prazo legal; (€) propositura, pela Emissora ou por qualquer das SPEs
Garantidoras, de plano de recuperacdo extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido
requerida ou obtida homologacao judicial do referido plano; (f) ingresso, pela Emissora ou por qualquer das SPEs Garantidoras,
em juizo com requerimento de recuperagéo judicial, independentemente de deferimento do processamento de recuperacéo ou
de sua concesséo pelo juizo competente; (ii) inadimplemento pela Emissora e/ou pelas SPEs Garantidoras de qualquer obrigagéo
pecunidria relativa as Debéntures, e/ou & Escritura de Emissdo efou no respectivo Documento da Securitizacao; (i)
inadimplemento pela Emissora e/ou pelas SPEs Garantidoras de qualquer obrigacao pecunidria relativa as Dividas Objeto das
Garantias, e/ou aos documentos da securitizagdo correlatos; (iv) declaracao de vencimento antecipado das obrigacdes
assumidas no ambito das Debéntures, ou das Dividas Objeto das Garantias; (v) com relacdo a quaisquer dos bens objeto das
Garantias efou a quaisquer dos direitos a estas inerentes, cessao, venda, alienagéo, transferéncia, permuta, conferéncia ao
capital, dagdo em pagamento, instituicdo de usufruto ou fideicomisso, endosso, Qu qualquer outra forma de transferéncia ou
disposicéo, inclusive por meio de reducéo de capital, ou constituico de qualquer Onus (assim definido como hipoteca, penhor,
alienacao fiducidria, cessdo fiduciaria, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, op¢éo de compra, direito de preferéncia,
encargo, gravame ou Onus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntario ou involuntario, ou outro ato que
tenha o efeito prético similar a qualquer das expressoes acima (‘Onus’), em quaisquer dos casos deste inciso, de forma gratuita
ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de pessoa do mesmo grupo econémico;
(vi) transformagéo da forma societaria da Emissora; (vii) (a) no utilizagao, pela Emissora, dos recursos liquidos obtidos com a
Emisséo conforme o disposto na Escritura de Emissao; e/ou (b) a ndo apresentagdo do Relatério de Verificagdo e dos
Documentos Comprobatdrios referente a aplicagao dos recursos das Debéntures; (viii) transferéncia do controle acionario
(conforme definicao de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Acdes), direto ou indireto, da Emissora, ou das
SPEs Garantidoras; (ix) cis@o, fusao, incorporacao, incorporacdo de agdes ou qualquer forma de reorganizacdo societaria
envolvendo a Emissora ou SPEs Garantidoras; (x) questionamento judicial, pela Emissora ou qualquer sociedade do grupo da
Emissora, sobre a validade e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissdo e/ou dos Contratos de Garantia; (xi) declaracéo de
invalidade, nulidade ou inexequibilidade de qualquer das disposicdes da Escritura de Emisséo e/ou de qualquer dos Contratos de
Garantia por decisao judicial e/ou arbitral; (xii) alteracdo do objeto social da Emissora; (xiii) qualquer forma de transferéncia ou
qualquer forma de cesséo ou promessa de cesséo a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora dos direitos e das obrigagdes
assumidas na Escritura de Emisséo e/ou em qualquer dos Contratos de Garantia; (xiv) reducéo de capital social da Emissora e/
ou das SPEs Garantidoras; (xv) declaragdo de vencimento antecipado de qualquer obrigacdo da Emissora, das SPEs
Garantidoras, ou suas respectivas controladas no mercado local ou internacional, na qualidade de devedora ou garantidora, nos
termos de um ou mais instrumentos financeiros (incluindo, mas sem limitagéo, aqueles decorrentes de operacdes nos mercados
financeiro e/ou de capitais); (xvi) existéncia, a partir da Data de Emissao, de qualquer decisao judicial final e/ou de qualquer
decisao arbitral ndo sujeita a recurso, contra a Emissora e/ou as SPEs Garantidoras; (xvii) existéncia, contra a Emissora e/ou
SPEs Garantidoras, de sentenga condenatdria, ou decisao administrativa ou arbitral, em processos judiciais, administrativos e/ou
arbitrais, conforme aplicével, relacionados a: (a) crimes ambientais, incluindo & Legislacao Socioambiental (conforme abaixo
definido), ressalvados exclusivamente neste item, os casos em que esteja em curso eventual ajuizamento pela Emissora e/ou
SPEs Garantidoras de medidas judiciais visando suspender ou reverter os efeitos da referida deciso judicial, administrativa ou
arbitral; (b) emprego de trabalho escravo ou infantil; (c) proveito criminoso da prostituicdo; (d) infracdo a qualquer lei ou
regulamento nacional contra prética de corrupgéo ou atos lesivos & administrago publica, incluindo, mas sem limitacao a Lei n®
12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme alterada (‘Lei Anticorrupcéo”); (xviii) inadimplemento pela Emissora e/ou SPEs
Garantidoras de qualquer obrigacdo ndo pecunidria prevista na Escritura de Emissdo e/ou em qualquer dos Contratos de
Garantia; (xix)caso nao sejam formalizadas as Garantias, na forma e prazos constantes nos respectivos Contratos de Garantia;
(xx) nao realizagéo, nos termos da Escritura de Emissao, da Amortizacéo Extraordinéria Obrigatdria ou do Resgate Antecipado
Obrigatorio, conforme o caso; (xxi) aquisicao de ativos, bens e/ou direitos por quaisquer das SPEs Garantidoras, nao relacionados
aos Ativos Imobilidrios; (xxii) protesto de titulos contra a Emissora e/ou SPEs Garantidoras; (xxiii) interrupcao integral das
atividades da Emissora e/ou SPEs Garantidoras; (xxiv) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas (neste caso, em qualquer
aspecto relevante), quaisquer das declaragdes ou garantias prestadas pela Emissora e/ou por qualquer das SPEs Garantidoras
na Escritura de Emissao e/ou em qualquer dos Contratos de Garantia; (xxv) ndo obtencao, ndo renovacao, cancelamento,
revogagao ou suspensao das autorizacdes, alvards e/ou licencas necessarias para a atividade, da Emissora ou de qualquer de
suas respectivas controladas; (xxvi) inadimplemento, a partir da Data de Emissao, pela Emissora, pelas SPEs Garantidoras ou
suas controladas, na condi¢ao de devedora ou garantidora, de obrigaces, nos termos de um ou mais instrumentos financeiros
(incluindo, mas sem limitagdo, aqueles decorrentes de operacbes nos mercados financeiro e/ou de capitais); (xxvii)
questionamento judicial, por qualquer pessoa, a excegao da Emissora, ou sociedades do grupo, da Escritura de Emissao e/ou de
qualquer dos Contratos de Garantia; (xxviii) caso quaisquer das Garantias venham a se tornar parcial ou totalmente invalida, nula,
ineficaz ou inexequivel (exceto em razéo do ndo implemento da condicéo suspensiva, conforme aplicavel); (xxix) expropriacéo,
nacionalizagdo, desapropriacdo ou qualquer meio de aquisicao compulséria, por qualquer autoridade governamental, da
totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora e/ou das SPEs Garantidoras que possa acarretar um Efeito Adverso
Relevante; (xxx) inadimplemento, a partir da presente data, pela Emissora, pelas SPEs Garantidoras e/ou por qualquer de suas
controladas, de pagamento, nos termos de um ou mais contratos celebrados com fornecedores; (xxxi) extincao, resolucdo ou
resilico de quaisquer contratos necessérios as atividades da Emissora, das SPEs Garantidoras e/ou de qualquer de suas
controladas que sejam titulares dos Imdveis Lastro, em decorréncia do inadimplemento desta; (xxxii) distribui¢éo e/ou pagamento,
pela Emissora de dividendos, juros sobre o capital proprio ou quaisquer outras distribuicdes de lucros aos acionistas da Emissora
caso exista um Evento de Vencimento Antecipado N&o Automatico que ndo tenha sido objeto de perddo (waiver) pelo
Debenturista; (xxxiii) distribuicdo e/ou pagamento, por qualquer das SPEs Garantidoras de dividendos, juros sobre o capital
préprio ou quaisquer outras distribuicoes de lucros aos acionistas das SPEs Garantidoras; (xxxiv) alteracao do estatuto ou
contrato social, conforme o caso, da Emissora e/ou das SPEs Garantidoras vigente na Data de Emissao, de forma a alterar as
disposicoes que tratam da distribuicéo de dividendo minimo obrigatério pela Emissora, conforme previsto no artigo 202 da Lei das
Sociedades por Acdes, ou lucros pelas SPEs Garantidoras; (xxxv) concessdo de garantias, de qualquer natureza, ou a
contratacdo, por qualquer das SPEs Garantidoras, de qualquer espécie de empréstimo (no mercado financeiro e/ou de capitais,
local ou internacional), adiantamento ou mtuo, a partir da presente data, sem a prévia e expressa concordancia da Debenturista;
e (xxxvi) caso seja verificado pela Debenturista, em verificacdo anual a ser realizada, pela Debenturista, que a relacdo entre a
Divida Liquida e os Empreendimentos ("Indice Financeiro”) é superior a 1,0 (uma) vez, tendo por base as demonstragdes
financeiras consolidadas da Emissora, a partir das demonstracdes financeiras consolidadas da Emissora relativas a 31 de
dezembro de 2023 (inclusive). (ae) Demais Condicdes: As demais caracteristicas da Emissdo serdo aquelas especificadas na
Escritura de Emissao das Debéntures. (ii) A outorga pela Companhia e/ou pelas SPEs Garantidoras, conforme o caso, a fim de
garantir as suas obrigacoes assumidas no ambito da Emissao, das Garantias, bem como a celebracao dos Contratos de Garantia,
conforme aplicavel, incluindo, mas néo se limitando, suas constituicdes, contratacdes, registros, averbagdes e notificagdes
determinados no &mbito dos referidos instrumentos; (iii) A autorizago a diretoria da Companhia para celebrar todos e quaisquer
documentos necessarios e praticar todos e quaisquer atos pertinentes para viabilizar o devido cumprimento do disposto nos itens
acima, incluindo mas nao se limitando (a) a celebragéo da Escritura de Emisséo, dos Contratos de Garantia e dos demais
documentos necessarios a Emissao, a Oferta e & outorga das Garantias; (b) a contratacdo e remuneracéo de todos os
prestadores de servicos inerentes a realizacao da Oferta; (c) a discusséo, negociacao e definicao dos termos e condicdes das
Debéntures, bem como de todos os demais documentos e eventuais aditamentos no ambito da Emisséo, da Oferta e da outorga
das Garantias; e (d) a celebragéo de todos os demais documentos e eventuais aditamentos aos documentos previstos acima; e
(iv) A ratificagao de todos e quaisquer atos j& praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus
procuradores, no ambito da Oferta, para a realizacdo da Emissdo e outorga das Garantias, deliberadas nos itens acima.
6. Encerramento. Nada mais havendo sido tratado, foi a presente Ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos
os presentes: Presidente: Carolina Burg Terpins; e Secretrio: Daniel Eskinazi ; Conselheiros presentes: Jorge Felipe Lemann e
Carolina Burg Terpins. Declara-se para os devidos fins, de que ha uma cdpia fiel e auténtica arquivada e assinada pelos presentes
no livro préprio. S&o Paulo, 31 de outubro de 2023. Mesa: Carolina Burg Terpins - Presidente; Daniel Eskinazi - Secretario.
JUCESP n° 429.001/23-0 em 10/11/2023. Maria Cristina Frei - Secretdria Geral.
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